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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 1205/GR/UFFS/2013 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais e considerando o 

disposto na Resolução nº 4/2013-CONSUNI/CGRAD, resolve: 

 

Art. 1º Conferir equivalência aos componentes curriculares a seguir 

relacionados, cursados com aprovação ou validados pelos estudantes do curso de 

Engenharia Ambiental – Bacharelado, Campus Chapecó, em decorrência do 

processo de reformulação curricular e migração dos estudantes para a nova 

matriz curricular: 

Matriz 2010/1 Matriz 2013/1 

Código Componente Curricular Código Componente Curricular 

Equivalente 

GEX001 Matemática instrumental GEX213 Matemática C 

GEX004 Geometria analítica GEX195 Geometria analítica 

GLA001 

GLA004 

Leitura e produção textual I 

Leitura e produção textual II 

GLA104 Produção textual acadêmica 

GEN002 Introdução à engenharia ambiental GEN159 Introdução à engenharia ambiental 

GCH029 História da fronteira Sul GCH292 História da fronteira Sul 

GEX205 

GEX076 

Química geral 

Química ambiental 

GEX294 Química geral e inorgânica 

GEX205 

GAC001 

Química geral 

Adaptação curricular 

(complementar em química 

orgânica e inorgânica) 

GEX294 Química geral e inorgânica 

GEX398 Cálculo I GEX178 Cálculo I 

GEX397 Álgebra linear GEX295 Álgebra linear A 

GCB007 Fundamentos de ecologia GCB184 Ecologia aplicada 

GCS021 Desenho técnico GCS225 Desenho técnico 

GEX010 Física I GEX186 Física I 

GCH011 Introdução ao pensamento social GCH291 Introdução ao pensamento social 

GEX013 Química orgânica GEX206 Química orgânica 

GEX006 Estatística básica GEX210 Estatística básica 

GEX033 Cálculo II GEX392 Cálculo II 

GEN044 Topografia GEN092 Topografia 

GEX037 Física II GEX217 Física II 

GEX066 Física experimental I GEX399 Física experimental I 

GEX034 Cálculo III GEX462 Cálculo IV 

GCB032 Microbiologia ambiental GCB128 Microbiologia ambiental 

GEX039 Física III GEX219 Física III 

GEN007 Fenômenos de transporte GEN097 Mecânica dos fluidos 
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GEX135 Cálculo IV GEX404 Cálculo III * 

GEX002 

GEX056 

Introdução a informática 

Introdução a ciência da 

computação 

GEX209 Computação básica 

GCH008 Iniciação à prática científica GCH310 Metodologia da pesquisa 

GEX078 Geologia aplicada a engenharia 

ambiental 

GEN100 Geologia de engenharia 

GEN013 Hidráulica GEN102 

GEN104 

Hidráulica I 

Hidráulica II 

GEX036 Cálculo numérico GEX395 Cálculo numérico 

GEN049 

GEN050 

Qualidade de água I 

Qualidade de água II 

GEN103 Qualidade de água 

GCA020 Mecânica dos solos GCA322 Mecânica dos solos 

GCS011 Meio ambiente, economia e 

sociedade 

GCS238 Meio ambiente, economia e 

sociedade 

GEX041 

GEN019 

Física IV 

Controle de poluição atmosférica I 

GEN107 Controle de poluição atmosférica 

GEN057 Energias renováveis I GEN108 Energia da biomassa 

* Exceto para a matrícula número 1011301020 

 

Art. 2º Para fins de registro, os componentes curriculares equivalentes àqueles 

integralizados na matriz 2010/1 passarão a constar nos históricos escolares dos 

estudantes do curso de Engenharia Ambiental – Bacharelado, campus Chapecó, 

com a situação CVE – Componente validado por equivalência. 

 

Art. 3º As regras de equivalência, bem como os critérios de prioridade e de 

cálculo da nota final seguem as definições estabelecidas pelo respectivo 

colegiado de curso. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial 

da UFFS. 

 

 

 

Chapecó-SC, 19 de agosto de 2013. 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


